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rio Municipal de Saude:

I - gerir o Fundo Municipal de Saude a 
estabelecer políticas de nplicaçao dos seus recursos em 
conjunto com o Conselho Muni ripai de Saude;

II - acompanhar, avaliar e decidir so
bre a realizaçao das açoeç previstas no Plano Municipal * 
de Saude;

III - submeter aú Conselho Municipal • 
dr Saude o plano de aplicação a cargo do Fundo, em conso
nância com o Plano Municipal de Saude e com a Lei de Pire 
trizes Orçamentarias;

IV - submeter ao Conselho Municipal de 
Saude as demonstrações mensais de receita e despesa do 
Fundo;

V - encaminhar* a contabilidade geral ’ 
d<> município as drmonstrações mencionadas nu inciso ante
rior;

VI - subdelegar competências aos res - 
r

pousáveis pelos estabelecimentos de prestaçao de serviços 
de saude que intvgram a rede municipal:

VII - assinar cheques com o responsa - 
vel pela Tesouraria, quando for o casu;

VIII - ordetiar umpenhos e pagamentos 1 
das despesas do Fundo, bem como aprovar coticorrcnr j as e 
ou tomadas de preço;

IX - firmar convênio» e conU.ilos. in
clusive de empréstimos, juntamente com o Prefeito, refe - 
rentes a recursos que serão administrados pelo Fundo e au 

torizado pela Camara Municipal;
X - subde legar atribuições, bem como • 

estabelecer limites de alçadas para execução de serviços 
e ou pagamentos.

SEÇÃO III
DA COORDENAÇÃO 1)0 FUNDO

ARTIGO 4- - Sao atribuições do Coorde-
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nadar do Fundo, representado pelo Diretor Administrativo:

I - preparar as denonstrações mensais
díi receita e despesa a serem encaminhadas an Secretario1
Municipal de Saude;

tf
II ■ manter os controles necessários 

* * *
3 execução orçamentaria do Fundo referentes a empenhes , 
liquidação e pagamento dos despesas e aos rucebjnentus ’ 
das receitas do Fundo;

III - mant er fc em coordenação com o 
seror de património da Prefeitura Municipal, os conlroles 

necessários sobre os bens patrimoniais com carga ao Fun
do;

*
IV - encaminhar a contabilidade ge- 

«
ral do Município:

a) Diensalmente» as demonstrações dc
receitas e despesas;

bl trimestralmente, os inventários de
*

estoque de medicamentos e de instrumentos médicos;
c) anuaJmentej o inventario dos bens

* 'fmoveis e imóveis e o balanço geral do Fundo.

V - firmar, com o responsável pe - 
los controles da execução orçamentaria, as demonstrações 
mencionadas anterionneiite;

VI - preparar os relatórios de acuai
panhnmeuto da realUaçao das açues d<* saude para õciem

* *submetidas ao Secretario Muniripai dr Saude;
%

VII - providenciar, Junto a cont.ihilj_
dade geral do Município as demonâtrações que indiquem a 

» ■« 
sdtuaçao economico-financeira geral d<< Fundo Municipal *
de Saude;

r
VIII - apresentar au Secretario Muni-

'* '•Bã Ã'
cipal de Saude a avaliaçao da situaçao economito tinancei 

ra do Fundo Municipal de S.ttidr derectada nas demonstra - 
çoes mencionada $;

manter os coril roles net essa rins
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sobre runvenius ou contratos dc prestaçao cie serviços pe 
lo setor privado e dos empréstimos feitos para a saude;

X - encaminhar merisa 1 mente , ao
Secretario Municipal de Saude, relatórios de at ompanhamen 
tu e avaliaçao dn produção de serviços prestados prlu se
tor privado na forma mencionada no inciso anterior;

XI - manter ■ » controle e a avalia - 
çau dn produção das unidades integrantes da rede municí - 
pui dr saude:

XIí - encaminhar rriensa Imente ao Sc - 
a < * 

rrelarii) Municipal de Saude, relatórios de acompanhamento 
o avalíaçao da produção de serviços prestados peia rede ’ 
murücipal de saude.

SEÇÃO IV
DOS RECURSOS D0 FUNDO

SUBSEÇÃO I
DOS RECURSOS FINANCEIROS

AKTIGO 5- - Sau receitas do Fundo:

1 - as Lransíerencias uriundü» do «£
i.amento da Seguridade Social, como decorrência do que dis 
põe o art, 30* Vii, da Constituição da Republica;

TT - us rendimentos e o« juros prove
níentes de aplicações financeiras;

A
III - o produto de convênios firmados 

ínm outras entidades financiadoras;

IV - o produto da arrecadaçao de 
multas e juros de mora por infrações ao Codigo Sanitário* 
Municipal» bem como parcelas de arrecadaçao (ir? outras ta
xas ja instituídas e daquelas que <.» Município vier a 1 
criar;

V - as parcelas do produto da íirre- 
cadaçao de outras receitas pruprias oriundas das atívida- 

A ■w
des econômicasj de prestaçao de serviços e de outras
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1 idiuíieretic1as que o Município tenha o direito a receber 
A

por força da lei e de convênios no setor;
* *

VI - doaçoes em especi? feitas direta
mente para este Fundo.

J 1Q As receitas descritas imsie arti 
. w *

tín serão depôs: « ridas obrigatoriamente tm tont.i especial' 
a ser aberta e mantida em agencia de estabelecimento ofi 
ciai de credJtko-

| 2y - A apl icaçao dos recursos de iiatu 
reza financeira dependera;

1 - da existência de disponibilidade
em função do cumprimento de programaçau;

* *- * 
II - de previa apruv&çao do ^erreld -

riu Municipal de Saude.

SUBSEÇÃO II
l>ÜS ATIVOS DO FUNDO

ARTIGO 63 - Constituem ativos do Fundo ’ 
Municipal de Saude;

l - disponibilidade monetárias em ban - 
tos uu em caixa especial oriundas das receitas esperifi- 
cadas;

II - direitos que porventura vier a cons
1 11 íiir ;

111 - bens moveis e imóveis que forem d<?eã
- *tiiiadu ao sistema de saude do Município;

* *IV - bens moveis e imóveis doados, com’ 
ou sem cniis, destinados ao sistema dr saude;

V - bens moveis e imóveis destinadas a 
*i v *

administração do sistema de saude do Município;
a f *
§ Unicu Anualmente se processara o in

ventario dos bens e direitos vinculados ao Fundo.
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SUBSEÇÃO III
DOS PASSIVOS DO FUMDO

ARTIGO 7 9 - Constituem passivos do Ftin 

ik> Municipal de Saude as obrigações de qualquer nnLureza1 
que porventura o Município venha a assumir paia a m.muten 
çao e o funcionamento do sistema municipal de saude*

SEÇÃO V
DO ORÇAMENTO E D,\ CONTABILIDADE

SUBSEÇÃO 1

00 ORÇAMENTO

ARTIGO 8° O orçamento d<> Fundo Muni- 

cip.il de Saude evidenciara as políticas v u programa de 
trabalho governamentais, observados o Plano Plurianual e 
a Lei de Diretrizes Orçamentarias» e os princípios da uni 

versaiidadde e do equilíbrio*

§ _ o orçamento do fundo Muni ripai1
de Saade integrara o orçamento do Município, cm obedien - 

cia ao principio da unidade.
§ 29 - O orçamento do Fundo Municipal* 

dê Saude observara» na sua elaboração e na sua execução , 
os padróes e normas estabelecidos nn legislação pertinen
te •

SUBSEÇÃO 11
DA CONTABILIDADE

ARTIGO 9- ' A eontabi1 idade do fundo * 
Municipal de Saude tem por objetivo evidenciar a situaçao 

financeira, patrimonial e orçamentaria do sistema munici

pal de saude» observados os padrões e normas estabeleci. — 

das na legislação pertinente*
ARTIGO 10Q- A contabilidade sera tirga- 

ni/ada de forma a permitir o exercício das suas funções 
de controle prévio, rum om itaiite c subsequente e de infor 
mar» inclusive de apropriar e apurar custos dos serviços*
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c*, cunsequenteflienle, de roncretizar o seu objetivo, bem * 
1 cimo interpretar e analisar os resultados obtidos.

ART1GQ 119 _ A escrituração contábil ’ 
* *

sera lei ta pelo método das partidas dobradas.

§ 1- - A contabilidade emitira rcl.Ho-
rlos mensais de gestão, inclusive dos custos dos serviços 

§ 29 - Entende-se por rela» orios de 1
gestão os balancetes mensais de receita e desposa do hin- 

r *
do Municipal de Saude e demais demonstrações exigidas pe
la Administração e pela Legislação pertinente.

§ 3- - As demonstrações e os relatóri
os produzidos passarau a integrar a contabilidade geral 1 
do Munlcipio♦

SEÇÃO VI
DA EXECUÇÃO ORÇAMFRTÁR1A

SUBSEÇÃO 1
DA DESPESA

ARTIGO 12- - Ímediataineíite apos a pro
mulgaçan da Lei de Orçamento, o Secretario Municipal de 

■ <* . <* >audr aprovara o quadro de cotas Lrimestraia, que serão 
distribuídas entre as unidades executoras do sistema tuu- 
niripai de saude#

§ ÚNICO - As cotna t rímest rai s podo - 
mo $er alteradas durante o exercício, observados o limí 
te fixado 110 orçamento e o comportamento da sua execução*

ARTIGO 139 - Nenhuma despesa sera rea 

lizad.t sem a necessária autor: zaçau orçament aria .
§ JJNLCÜ - Para os casos de insuflcien 

cias e omissòes orçamentarias poderão ser utilizados os 
*. 

créditos .-idiv lona J s suplementares e especiais* autoriza
dos por lei e abertos por decreto do Executivo.

ARTIGO 14g - A despesa do Fundo Muni- 
«■ ,■

cipal de Saude se constituira dç:



I,

$ 'Pre/eHura 'Jílunicipal de óalio
Kub 0 d» Julho, 11159 - Ccnirn * Fon<? (011) 4HMSS3 - Telex (011)70330 

Caixa Poaüii 4 - CEP 13320 * SALTO - SP

<- Lei n® 1400/91 - -8-

1 - finaneiameuLo total ou parcial de 
programas integradas de saude desenvolvidos pela Secreta

ria ou com ria conveniado$;
fl - pagamento dr vencimentos» salarios 

gratificações an pessoal dos orgãcns ou entidades de admi
nistração direta ou indireta que participem da execução 1 

das açoes previstas no art* lç da presente Lei;
IIT - pagamento pela prestaçao de servi

ços 4i entidades de direito privada para execução de pro - 
gramas ou projetos específicos d»« .setor. observado o dis-

po.sl.o no § 3®i <irt* 190 da Lei Organica Municipal.
IV — aquisdçau de material permanente e 

de consumos e de outros insümos necessários ao desenxolvi 

to dos programas;
V - construção, reformaT ampliação, ’ 

aquisiçatmu lucaçao de imóveis para adequaçuin da rede tí

sica de prestação de serviços de saude;
VI desenvolvimento e aperfeiçoamento1 

dos instrumentos dê gestão» planejamentof administração e 
» *

controle das açoes de saude;
Vil - desenvolvimento de programas de ca 

píiriXaçncj c aperfeiçoamento de recursos liiim.uios em 1
#

saude;
VIfl - atendimento de despesas diversas » 

,* -r * •
de carater urgente e ínadiavel, necessárias a execução 1 
das açoes e serviços de saude mencionadas nu art. 1- da 

presente Lei.

SUBSEÇÃO 11
DAS RECEfTAS

ARTIGO 15q A execução orçamentaria 1 
das receitas se processara através da obtenção do $eu prb
dtii.í» nas fontes determinadas nesta Lei»

ARTIGO 16g - Os recLirsus para .it^nder1 

os encargos da presente leit correrão por conta de verbas 

próprias cio orçamento vigente*
ARTIGO 179 Esta Lei entrara em vigor

na data de sua publicação» revogadas as disposições cm
“ contraria.

Q

i
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